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6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

027/2023/TJPA, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

PARÁ E A EMPRESA ARAÚJO ABREU 

ENGENHARIA NORTE LTDA, PARA 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

E RERRATIFICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

CELEBRADO ANTERIORMENTE. 

 

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com sede 

na Avenida Almirante Barroso, nº 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 

66.613-710, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.567.897/0001-90, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário de Administração, Senhor MAURÍCIO 

CRISPINO GOMES, brasileiro, domiciliado em Belém, capital do Estado do Pará, matrícula 

funcional n° PA70149, designado pela Portaria nº 574/2025-GP de 3 de fevereiro de 2025,  

publicada no Diário de Justiça do dia 04 de fevereiro de 2025, por força da delegação de 

competência conferida pela Portaria nº 823/2023-GP, de 24 de fevereiro de 2023 c/c a Portaria nº 

717/2025-GP, de 3 de fevereiro de 2025, publicada no Diário da Justiça em 4 de fevereiro de 2025, 

e de outro lado a empresa  ARAÚJO ABREU ENGENHARIA NORTE LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.543.374/0001-41, com endereço na Travessa 

Barão do Triunfo, nº 1046, bairro Pedreira, CEP 66.080-680, cidade de Belém, Estado do Pará, 

telefone: (91) 3366-7300 / 3366-7301, E-mail: belem@araujoabreu.com.br / 

alberto@araujoabreu.com.br, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por 

seu(sua) representante legal ALBERTO SILVIO ARRUDA, brasileiro, residente e domiciliado na 

cidade de Belém, Pará, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, observadas as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio do Contrato nº 027/2023, aplicável em 

decorrência da reoneração da folha de pagamento, considerando a vigência da Lei 14.973/2024, 

em 01/01/2025. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

A alteração contratual de que trata este instrumento é fundamentada no artigo 65, inciso II, 

alínea “d”, da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO 

Considerando a concessão do reequilíbrio, o contrato passará a ter valor global de R$ 

3.090.771,98 (três milhões noventa mil, setecentos e setenta e um reais e noventa e oito centavos), 

conforme detalhado na tabela abaixo: 

 

 

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Considerando que o contrato possui vigência de 12(doze) meses; e sua 

vigência atual iniciou em 03/04/2025 e seu término será em 02/04/2026, o acréscimo global 

provocado pela concessão do reequilíbrio será de R$ 45.980,66 (quarenta e cinco mil, novecentos 

e oitenta reais e sessenta e seis centavos), o novo valor mensal passará para R$ 257.564,33 

(duzentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e trinta e três centavos). 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Considerando que a Lei nº 14.973/24, entrou em vigor em 01/01/2025, 

tal reequilíbrio a acompanhará, ou seja, terá efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025. Com isso o 

contrato terá parte do reequilíbrio pertencente a vigência anterior do contrato, ou seja relativos a 

01/01/25 a 02/04/2025, cujo montante de tal retroativo será de R$ 11.750,61 (onze mil setecentos 

e cinquenta reais e sessenta e um centavos). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Para custear as despesas provenientes das alterações realizadas neste aditivo o 

CONTRATANTE dispõe da seguinte dotação orçamentária: 

a) Funcional Programática: 02.061.1417.8175 - Reforma e Manutenção de Prédios do 

Poder Judiciário - Apoio;  

b) Elemento de despesa: 339037;  

c) Fonte: 01 759 0000 18; 02 759 0000 18; 01 500 0000 01; 02 500 0000 01. 

 

CLÁUSULA QUINTA – ATUALIZAÇÃO DA GARANTIA 

A CONTRATADA fica obrigada a apresentar a comprovação de recolhimento da garantia, no 

percentual de 5% sobre o valor acrescido, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em uma das 

seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou título da dívida pública;  

b) Seguro garantia;  

c) Fiança bancária. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente termo aditivo será publicado em até 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, 

em conformidade com o artigo 28, §5º, da Constituição do Estado do Pará, sendo que o 

CONTRATANTE providenciará sua publicação no Diário Oficial do Estado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 027/2023 e 

suas alterações, que não forem modificadas, no todo ou em parte, pelo presente termo aditivo. Da 

mesma forma, fica inalterado o objeto da contratação.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

Para dirimir qualquer conflito oriundo deste aditivo fica designado o foro da comarca de Belém, 

no Estado do Pará. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em duas vias de igual teor, 

que, depois de lido, segue assinado pelos contraentes e pelas duas testemunhas abaixo 

relacionadas. 

Belém/PA, 29 de abril de 2025. 

 

 
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
Maurício Crispino Gomes 

Secretário de Administração do TJPA 
 

 

 

ARAÚJO ABREU ENGENHARIA NORTE LTDA. 
Alberto Silvio Arruda 

Diretor 
 

 

Testemunhas:  

  

Nome:                                                           Nome:   

Matrícula:                                                          Matrícula:   

 

ALBERTO SILVIO 
ARRUDA:26376
644287

Assinado de forma digital 
por ALBERTO SILVIO 
ARRUDA:26376644287 
Dados: 2025.04.30 
07:31:22 -03'00'
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diário oficial Nº 36.214  113Segunda-feira, 05 DE MAIO DE 2025

..

JuDiciÁRio
.

.

.

tRiBuNAL DE JuStiçA
Do EStADo Do PARÁ

.

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ExtRAto – 6° tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 027/2023/
tJPA. PRocESSo: tJPA-Ext-2025/01329. coNtrataNte: tribU-
Nal de jUstiÇa do estado do Pará – tjPa, cNPj 04.567.897/0001-
90. coNtratada: araUjo abreU eNgeNHaria Norte ltda., cNPj nº 
03.543.374/0001-41. objeto do coNtrato: contratação de serviços 
de Manutenção Predial preventiva, preditiva e corretiva por meio de mão 
de obra residente com previsão de fornecimento de equipamentos, ferra-
mentas, EPI ́s / EPC ́s, materiais e peças de reposição. ORIGEM: Pregão 
eletrônico nº 007/tjPa/2023. objeto do aditivo: o presente termo 
aditivo tem por objeto o reequilíbrio do contrato nº 027/2023, aplicá-
vel em decorrência da reoneração da folha de pagamento, consideran-
do a vigência da lei 14.973/2024, em 01/01/2025. valor global: r$ 
3.090.771,98 (três milhões noventa mil, setecentos e setenta e um reais 
e noventa e oito centavos). dotaÇÃo orÇaMeNtária: funcional Progra-
mática: 02.061.1417.8175 - reforma e Manutenção de Prédios do Poder 
judiciário - apoio; elemento de despesa: 339037; fonte: 01 759 0000 18; 
02 759 0000 18; 01 500 0000 01; 02 500 0000 01; data da assiNa-
tUra: 29/04/2025. foro: belém/Pa. resPoNsável Pela assiNatUra: 
Maurício crispino gomes – secretário de administração. ordeNador res-
PoNsável: Miguel lucivaldo alves santos – secretário de Planejamento, 
coordenação e finanças do tjPa.

Protocolo: 1192223

.

.

tERMo DE HoMoLoGAção
.

ADJuDicAção e HoMoLoGAção
PREGão ELEtRôNico N° 011/tJPA/2025 (90011/2025)
acolHo o julgamento apresentado pelo agente de contratação, referente 
ao Pregão eletrônico Nº 011/tjPa/2025, que tem por objeto a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preven-
tiva e corretiva, com reposição de peças, nos equipamentos odontológicos 
do tjPa, pelo período de 12 (doze) meses. adjUdico e HoMologo a 
presente licitação. todas as informações a respeito do certame estão dis-
poníveis em www.comprasgovernamentais.gov.br. belém, 30/04/2025. 
secretaria de administração do tjPa.

Protocolo: 1193056

.

.

coNvêNio
.

Extrato do Acordo de cooperação técnica nº. 031/2025-
tJPA// Partes: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará, cNPj nº 
04.567.897/0001-90 e PrefeitUra do MUNicÍPio de salvaterra, ins-
crita no cNPj/Mf n.º 04.888.517/0001-10 // objeto: cooperação mútua 
entre os partícipes visando a cessão de servidores e servidoras para a 
realização de ações conjuntas voltadas para o desenvolvimento de ativi-
dades necessárias à modernização da justiça do Município // vigência: 60 
(sessenta) meses, com início em 03/05/2025 // recursos: este instrumen-
to não resultará em transferência de recursos entre os partícipes, que se 
comprometem a arcar, respectivamente, com eventuais custos que surgi-
rem durante a execução dentro de suas áreas de competência e de acordo 
com a disponibilidade orçamentária // foro: belém/Pa // responsável pela 
assinatura: MaUrÍcio crisPiNo goMes – secretário de administração 
do tj/Pa.

Protocolo: 1192866

..

tRiBuNAiS DE coNtAS
.

.

.

tRiBuNAL DE coNtAS
Do EStADo Do PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 43.945, DE 30 DE ABRiL DE 2025
dispõe sobre a Programação orçamentária e o cronograma de execução 
Mensal de desembolso do orçamento do tribunal de contas do estado do 
Pará.
a secretária de administração nos termos da competência delegada pela a 
Portaria nº 43.322, de 03 de fevereiro de 2025, que delega competências 
previstas no artigo 15, inciso v do regimento interno do tribunal de contas 
do estado do Pará e dá outras providências;
coNsideraNdo o disposto no artigo 15, inciso v do ato nº 63 - regimento 
interno do tribunal de contas do estado do Pará, de 17 de dezembro de 
2012;
coNsideraNdo o artigo 54 da lei nº 10.657, de 15 de julho de 2024, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025, que 
dispõe sobre a programação orçamentária e o cronograma de execução 
mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade social de-
finida a cada quadrimestre, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 
101, de 04 de maio de 2000; e
CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de se assegurar o equilíbrio 
fiscal, por meio da eficiência na aplicação dos recursos públicos;
resolve:
art. 1º – aProvar a Programação orçamentária e o cronograma de exe-
cução Mensal de desembolso do orçamento do tribunal de contas do esta-
do do Pará, referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2025, na forma 
dos incisos a seguir discriminados:
I- Programação das Quotas Orçamentárias Mensais, identificada por pro-
grama, grupo de despesa e fonte de financiamento, definida na forma do 
anexo i desta Portaria, observado os limites dos saldos orçamentários; e
ii- cronograma de execução Mensal de desembolso à conta dos recursos 
do Tesouro e de outras fontes, por grupo de despesa, definido no Anexo II 
desta Portaria.
art. 2º. as quotas orçamentárias mensais que trata o inciso i do artigo an-
terior serão disponibilizadas no sistema integrado de administração finan-
ceira estadual (siafe) pelo próprio tribunal de contas do estado do Pará;
art. 3º. No caso dos anexos referidos nos incisos do artigo 1º necessitarem 
de alterações, estas serão aprovadas mediante Portaria da Presidência 
deste Tribunal de Contas, observando a verificação da disponibilidade fi-
nanceira e orçamentária;
art. 4º – esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
tribunal de contas do estado do Pará, em 30 de abril de 2025.
Maria de lourdes carneiro lobato
secretária de administração do tce/Pa
 

ANExo i - PRoGRAMAção DAS QuotAS oRçAMENtÁRiAS
uNiDADE oRçAMENtÁRiA: 02101 - tRiBuNAL DE coNtAS Do EStADo Do PARÁ

PRoGRAMA/GRu-
Po DESPESA foNtE

2º QuADRiMEStRE - 2025
MAio JuNHo JuLHo AGoSto totAL
032 – coNtRoLE ExtERNo

Pessoal e encargos 
sociais 01.500.0000.01   

22.000.000,00
  

22.000.000,00
  

22.000.000,00
  

22.000.000,00   88.000.000,00

outras despesas 
correntes 01.500.0000.01   8.978.658,50   8.478.658,50   8.478.658,50   8.978.658,50   34.914.634,00

 01.501.0000.12   250.000,00   250.000,00   250.000,00   250.000,00   1.000.000,00
 01.759.0000.11   50.000,00   50.000,00   50.000,00   50.000,00   200.000,00

investimentos 01.500.0000.01   500.000,00   1.000.000,00   1.000.000,00   500.000,00   3.000.000,00
total 31.778.658,50 31.778.658,50 31.778.658,50 31.778.658,50 127.114.634,00

ANExo ii - cRoNoGRAMA DE DESEMBoLSo
uNiDADE oRçAMENtÁRiA: 02101 - tRiBuNAL DE coNtAS Do EStADo Do PARÁ

GRuPo DE DES-
PESA foNtE MAio JuNHo JuLHo AGoSto totAL

Pessoal e eNcargos sociais 22.000.000,00 22.000.000,00 22.000.000,00 22.000.000,00 88.000.000,00
recursos do tesouro 01.500.0000.01 22.000.000,00 22.000.000,00 22.000.000,00 22.000.000,00 88.000.000,00

oUtras desPesas correNtes 9.278.658,50 8.778.658,50 8.778.658,50 9.278.658,50 36.114.634,00
recursos do tesouro 01.500.0000.01 8.978.658,50 8.478.658,50 8.478.658,50 8.978.658,50 34.914.634,00
receita Patrimonial 01.501.0000.12 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 1.000.000,00

recursos do fUNtce 01.759.0000.11   50.000,00   50.000,00   50.000,00   50.000,00   200.000,00
iNvestiMeNtos   500.000,00   1.000.000,00   1.000.000,00   500.000,00   3.000.000,00
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